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LEI MUNICIPAL Nº. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

ucria o DIRIBAS - Diário Oficial do 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS, 
como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais,, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do 
Sul, faz saber que o Plenário APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, 

como imprensa oficial, para regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e 

Legislativo, além das matérias de interesse público municipal e de terceiros. 

Art. 2º A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, 

diariamente, exceto nos dias sem expediente nas repartições públicas municipais,, no endereço 

virtual www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas de forma gratuita, para permanente e livre 

acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares e por quaisquer 

interessados. 

Art. 3º A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 

operabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos 

eletrônicos os mesmos efeitos e validades das vias impressas ou originais. 

Art. 4º Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade 

administrativa, órgão, entidade ou autoridade que solicite a divulgação, respeitados os 

respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5º O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, 

sobremaneira para os atos previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1º O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo iviunicípio. 

§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diári? 

Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, ou da União, 
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os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por 

determinação legal sejam obrigados à publicação nesses ·veículos. 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 

Art.7º A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e 
publicação das matérias e atos. 

Art. 8º Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado 
o Diário Oficial dos Municípios do Estado do 1\-fato Grosso do Sul, instituído e administrado pela 

ASS01\1ASUL, como meio oficial de comunicação dos atos normativos e administrativos do 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o l\1unicípio permanece 

autorizado a contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 

915/2009. 

· ~ Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro 

IEZE 



LEI MUNICIPAL N°. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. -n1/ 
" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial~~ ~ub/1cidduê7.iefcrí:0s 
municipais " 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 

Art. 2° A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www ribasdoriopardo.ms gov br/diribas 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 

Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 

Art. 4° Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativéi, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Airt. 5° O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 
§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 

os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 

Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 

Art. 8° Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

www.diariooficialms.eom.br/assomasul 309 



A Secretaria Municipal de Saúde de Ribas do Rio Pardo - MS, com base na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 

e na Lei Complementar nº 141 de 13 de janeiro de 2012, faz saber que será realizada Audiência Pública referente ao 3º 

Quadrimestre de 2023, a ser realizada na sede do poder legislativo municipal. 

Local: Plenário da Sede do Poder Legislativo Municipal, situada na Rua Marciana Custódio Lemos, n.º 64, Bairro Santos 

Dumont. FLS. f~(; 
Data: 29 de fevereiro de 2024. ------------

PR OC. O q~ 12,y Horário: 09h. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 28 de fevereiro de 2024. 
RUB.--EJ-~----

Maryane Hirahata Shiota 
Secretária Municipal de Saúde 

RETIFICA-SE POR INCORREÇÃO REFERENTE AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO NR 017 /2022 

O Município de Ribas do Rio Pardo/MS retifica a publicação no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo do 

Estado do Mato Grosso do Sul, ANO N n.º 728, Páginas n.º 23,24 e 25, publicado no dia 27 de fevereiro de 2024, 

REFERENTE AO EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 017 /2.022 

ONDE SE L~: "EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 017 /2022" 

LEIA-SE: "EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 017 /2022" 

DATA: 29 de fevereiro de 2024. 

Gabriel Massayuki Oliveira Hasegawa 
Gerência de Contratos 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2024 

DISPENSADELICITAÇÃC Nº 002/2024 

EXCLUSNA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

1 DATADEABERTURADAFASEDE LANCES: 06/03/2024 
'. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das llh00min do dia 29/02/2024 
' FINAL DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10h30min do dia 06/03/2024 
1 HORÁRIO DA FASE DE LANCES: llh00min as 17h00min do dia 06/03/2024 
; REFOONCIADE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA (DF). 
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL-BLL www.bll.org.br 

l 
, •.• ,.,..,... ,,.,.,.,,.,.,.._,, •.• ,..,,.,.,.,,.,..,.,.",..,,.,.._.,, .... _,, .......... ,.,.,..,., •• ,..... ..... ----- 1 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de locação de sanitários químicos portáteis, para 1 

o evento alusivo ao aniversário da cidade, em atendimento as necessidades do Departamento de Cultura da Secretarial 

· ~11~~~!p~l de Edu~:ção de Ribas do Rio Pardo/MS. ·-·--··--... •--.. ,. -····-· ·-····· ..... ,. ... ,. .. ·•~·-... - .... ,-....... - .. , ....... ~ ... ··-······-·····-·· .. · .. ,,............... 1 

· LeiFederaln2 14.133, de 1º de abril de 2021, Artigo 75, inciso II. 
" ... . ..... ,. , ........ ~ ........ , .... ·-··"·-- ~ ........ - ... ,.-·,· ......... , .......... ,_, ---- ,._ ... , ...... ,, ......... ,,., ............... . 
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VALOR TOTAL ESTIMADO: Estima-se o valor total de R$ 58.193,90 (cinquenta e oito mil cento e noventa e três reais e 

noventa centavos). 
, __ , _, 
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Registro de Preços? Vistoria Instrumento Contratual Forma de Ad.judicaçifo i Exige Amostra 

NÃO SE APLICA-T 
M 

NÃO CONTRATO POR ITEM 1 NÃO 
_, -

DA DIVULGAÇÃO DO PROCEDIMENTO: O procedimento será divulgado no Portal BOLSA DE LICITAÇÕES DO 

BRASIL - BLL no endereço eletrônico www.bll.org:.b.!:; no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP; no Portal 
da Transparência, Licitações e Editais, e em resumo na Imprensa Oficial deste Município deste município - site oficial 
{ht,tp.:/ /www.ribasdorioP-ardo.ms.gov.br); e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de 

Registro Cadastral Unificado -Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende 
atender, sendo o resumo . 
..,.,.,,•«,o ow,--,.. ==--- - """''"'" 

,~~~ores informações: Gerência de ~icitação -=~~ne: ( 67) 323~-l~ 75, e-mail li~,~'::1~,:f~ÇàJ~'.~)asdorioP-arclo.ms.gov.br 

Ribas do Rio Pardo - MS, 28 de fevereiro de 2024,. 

EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Agente de contratação 

-Jr 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 017 /2024 
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EXCLUSIVA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul, torna público a realização de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal 

nº 046/2023 e demais normas que regem a matéria. 

OBJETO: A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa para aquisição de Caixas contendo Bombons de 

Chocolate, conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:A partir das lSh00min do dia29/02/2024 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 14h30min do dia 13/03/2024 
lNÍCIODASESSÃODEDISPUfADEPREÇOS:às15h00mindodia13/03/2024 
REFERíNCIADE TEMPO: HORÁRIO OFICIAL DEBRASfLIA (DF). 
LOCAL: PORTAL: BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL-BLL www.bll.org.br 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas {PNCP), no Portal Bolsa de 

Licitações do Brasil (BLL) no endereço eletrônico www.bll.org.hr; no Portal da Transparência no endereço eletrônico 

http:// 45.17 4.220.24,5:8079/transP-arencia/, na página Licitações e Editais no endereço eletrônico 

htq2s:/ h-vww.ribasdoríopardo.ms.gov.br/editais/0/10 

Maiores informações: Gerência de Licitações - Fone: 0800 808 1175 ou ( 67) 3238-1175 ou pelo e-mail 
licitacao,mribasdorioP-ardo.ms.gov.br. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 28 de fevereiro de 2024. 

EDUARDOARTHURDEMORAIS 
Pregoeiro 


